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PROF. DR. PAULO HENRIQUE CREMONEZE
ADV. PROPRIETÁRIO ðMCLG ADVOGADOS ASSOCIADOS



Aprovado pela Câmara dos Deputados (PL 4860/2016)

Problemas de técnica legislativa

Fortalece o conceito de òseguro obrigat·rioó

Mantém as regras de responsabilidade civil

Revogou a cláusula DDR (RCTR-C e DC)

PLS 75/2018



òArt. 4Ü S«o categorias complementares do TRC:

III ðGerenciadora de Risco de Transporte Rodoviário 

(GRTR): pessoa jurídica que assume o gerenciamento e 

monitoramento dos riscos durante o transporte 

rodoviário de cargas, desde a coleta e armazenamento até 

a entrega, com objetivo de mitigar desvios, acidentes, 

furtos e roubos da carga e do ve²culo;ó



Art. 12. Além dos seguros cuja contratação é determinada por 

acordos, tratados, convenções internacionais ou por leis especiais, 

as pessoas físicas ou jurídicas que prestem serviço de transporte 

rodoviário de cargas são obrigadas a contratar os seguros de:

I ðResponsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga 

(RCTR-C): para cobertura de danos ou prejuízos causados à carga 

transportada, em decorrência de acidentes rodoviários, quando 

se tratar de ETC, OL e CTC; 

II ðResponsabilidade Civil/Desaparecimento de Carga (RC -DC): 

para cobertura de assalto, roubo ou furto da carga, quando se 

tratar de ETC, OL e CTC;



Ä1º A responsabilidade pela contratação dos seguros de 

que tratam os incisos I e II do caput deste artigo é do 

transportador ou cooperativa , conforme o caso, 

cabendo exclusivamente a estes a escolha da 

seguradora, vedada a estipulação de apólice pelo 

contratante do serviço de transporte.

Ä2º A imposição pelo contratante do serviço de 

transporte de contratação de seguros de seguradora 

específica constitui infração à ordem econômica, 

punível nos termos da Lei nº 12.529, de 30 de novembro 

de 2011.



Ä3º Em caso de imposição, pelo contratante do serviço de 

transporte, de contratação de seguros adicionais contra 

riscos já cobertos pelas apólices do transportador, os custos 

serão suportados diretamente pelo contratante do serviço e, 

neste caso, fica expressamente proibida qualquer outra 

obrigação por parte do transportador, inclusive de Plano de 

Gerenciamento de Risco (PGR).

Ä4º O seguro de que trata o inciso II do caput deste artigo 

poderá deixar de ser feito, quando previsto em contrato 

entre o contratante do serviço e o transportador, e ficará, 

neste caso, o contratante do serviço responsável por 

eventuais perdas, sem qualquer ônus ao transportador.



Ä6º Todos os seguros de que trata o caput deste artigo 

deverão ter limite compatível com as atividades ou valores 

de carga a que se destinam.

Ä8º É nula a pactuação de qualquer instrumento ou cláusula 

que estabeleça a dispensa de direito de regresso ou que 

tenha por objeto isentar o transportador de ação de 

regresso por parte da seguradora ou do próprio contratante 

do serviço , em relação aos seguros previstos nos incisos I e II 

do caput deste artigo.



Ä9º O transportador que contratar os seguros instituídos 

nos incisos I e II do caput deste artigo tem o direito de 

cobrar do contratante do serviço taxas acessórias adicionais 

ao frete, para custear esses seguros.

Ä10º Nos casos fortuitos, como desvios de carga, roubos e 

assaltos, é assegurado ao transportador o direito de receber 

do contratante do serviço o frete e as taxas constantes do 

documento fiscal de transporte.



Art. 14. Nos casos de seguros de contratação obrigatória 

RCTR-C e RC-DC, transportador e seguradora poderão 

estabelecer, em comum acordo, o PGR, o qual será parte 

integrante da apólice de seguro.

Ä1º Estabelecido o PGR como parte integrante da apólice de 

seguros contratada, não poderá ser exigido do 

transportador um novo PGR.



Ä2º Poderão ser solicitadas ao transportador medidas 

adicionais não incluídas no PGR, como serviços de escolta, 

rastreamento, contratação de GRTR entre outras, desde que 

o solicitante assuma todos os custos e despesas decorrentes 

dessas medidas, com pagamento diretamente ao prestador 

do serviço ou ao transportador, conforme o caso.



Ä3º Os valores referentes aos serviços adicionais de que 

trata o Ä2º deste artigo geram direito ao recebimento de 

taxa específica, incidente sobre o valor da carga, de acordo 

com sua natureza, e serão destacados em campo específico 

do documento fiscal de transporte, não se confundindo com 

a cobrança relativa aos custos da cobertura securitária.



Art. 15. Se a seguradora exigir PGR para a operação, o plano 

deverá ser informado com antecedência ao transportador, 

que poderá sugerir alterações se julgá -lo insatisfatório ou 

inaplicável, e deverá, em caso de concordância, dar seu 

aceite formal, obrigando -se a cumpri -lo.

Ä1º O PGR deve estar em conformidade com a legislação em 

vigor, principalmente no que se refere às obrigações de 

repouso e descanso dos motoristas de que trata a lei, bem 

como atentar -se à segurança viária, considerando sempre 

locais de parada para refeição, descanso e repouso.



Ä2º Considera -se inválido o PGR se não houver um aceite 
formal por parte do transportador.

Ä3º Cumprido o PGR pelo transportador, a seguradora não 

poderá deixar de pagar os valores segurados em caso de 

ocorrência de sinistro relativo a desvios de carga, perdas, 

roubo ou furto, bem como outros riscos cobertos pela 

apólice.



Do Prazo de Entrega, da Devolução e do Retorno da Carga 

Transportada

Art. 24. A responsabilidade do transportador cobre o 

período compreendido entre o momento do recebimento 

da carga e o de sua entrega ao recebedor ou destinatário.

Parágrafo único. A responsabilidade do transportador 

cessa no momento do recebimento da carga pelo 

recebedor ou destinatário, sem protestos ou ressalvas.

RESPONSABILIDADE CIVIL (e a questão do protesto do 

recebedor)



Muito obrigado!

mclg@mclg.adv.br



VAGNER TOLEDO
CEO AT&M



O QUE É 



O QUE É 

É o ato de informar a seguradora quando o transporte de 

mercadorias irá ocorrer e suas características. 

Deve ocorrer antes do início da viagem.

Á RCTRC (Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga)

Á Resolução 247 SUSEP

Á Normativa ANTT

Á Resolução CNSP 361



DE AVERBAÇÃO


